
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO  DES. OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017839-80.2008.815.2001.
Origem : 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Estado da Paraíba.
Procuradora : Adlany Alves Xavier.
Apelado : José Fábio de Lima Nascimento.
Advogado : Pietro Galindo Silveira.

APELAÇÃO  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO
EXECUTIVA.  OCORRÊNCIA.  TRANS-
CURSO DO LAPSO TEMPORAL DE CINCO
ANOS  ENTRE  A  CONSTITUIÇÃO  DO
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  E  O
AJUIZAMENTO DA DEMANDA. AUSÊNCIA
DE  PROVA DE  CAUSAS  INTERRUPTIVAS
OU  SUSPENSIVAS.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO. 

-  Nos  termos  do  art.  174  do  Código  Tributário
Nacional,  a  pretensão  executiva  da  Fazenda
prescreverá com o decurso do prazo de cinco anos,
contados da  data  da  constituição  definitiva  do
crédito.

-O presente executivo fiscal fora ajuizado em abril
de 2008, quando já transcorrido prazo superior a
cinco  anos  desde  a  constituição  definitiva  do
crédito tributário, que ocorreu em 2000.  

-  Assim,  ante  a  inocorrência  de  quaisquer  das
hipóteses  de  interrupção  do  prazo  prescricional,
conclui-se  que  o  exequente  não providenciou  as
diligências  necessárias  para  a  realização  da
tempestiva  cobrança  do  crédito  tributário,
operando-se  a  extinção  do  crédito  em  comento,
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nos  termos  art.  156,  V,  do  Código  Tributário
Nacional.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, em sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação Cível  interposta  pelo Estado  da
Paraíba contra a sentença (fls.  61/62) proferida pelo Juízo da  1ª Vara de
Executivos da Capital que, nos autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada
pelo  recorrente  em  face  de  José  Fábio  de  Lima  Nascimento,  assim
decidiu:

“Diante do exposto, por se tratar de matéria de
ordem  pública,  RECONHEÇO  DE  OFÍCIO  A
PRESCRIÇÃO  para  extinguir  o  processo  com
resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do
Código  de  Processo  Civil,  posto  que  a  dívida
inscrita na CDA nº 0950-4 (fls. 03) restou atingida
pela prescrição.” (fls. 62). 

Inconformado,  o Estado da Paraíba  interpôs Apelação (fls.
72/78),  em cujas  razões  defende  a  ocorrência  de  causa  interruptiva  da
prescrição, uma vez que anteriormente foi ajuizada ação executória, a qual
fora  extinta  sem  resolução  do  mérito.  Por  fim,  pleiteia  o  provimento
recursal, reformando a sentença vergastada.

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça, ofertou parecer (fls. 87/88), opinando pelo prosseguimento do feito
sem manifestação meritória.

É o relatório.

V O T O.

A questão controvertida gira em torno da ocorrência, ou não,
da prescrição do crédito tributário, o qual se fundou na Certidão de Dívida
Ativa n°  0950-4, datada de 06/06/2000, cuja ação executiva fora proposta
apenas em 11/04/2008. 

Sem maiores  delongas,  entendo  que  não  assiste  razão  ao
recorrente, sobretudo, quando se opõe ao reconhecimento da prescrição.

Pois  bem.  Inicialmente,  para  a  adequada  apreciação  da
matéria, faz-se oportuno esclarecer que a prescrição da ação para cobrança
do crédito tributário é disciplinada pelo Código Tributário Nacional, nos
termos  delineados  no  art.  174.  Tal  norma estabelece,  em síntese,  que  a
pretensão executiva da Fazenda prescreverá com o decurso do prazo de
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cinco anos, contado da data  da constituição definitiva do crédito, sem a
ocorrência  de  causas  interruptivas  ou  suspensivas  mencionadas  em  lei,
senão vejamos:

“Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito
tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados
da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação
em execução fiscal;  (Alterado pela LC-000.118-
2005).
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em
mora o devedor;
IV  -  por  qualquer  ato  inequívoco  ainda  que
extrajudicial, que importe em reconhecimento do
débito pelo devedor”.

Neste  ínterim,  destaco  que  o  termo  inicial do  prazo
prescricional coincide com a data em que se aperfeiçoou o lançamento do
crédito tributário, uma vez que a prática deste ato dá ensejo à constituição
definitiva, por força do art. 142 do Código Tributário Nacional. 

Como  se  vê,  a  Lei  Complementar  nº  118/2005  alterou  o
mencionado dispositivo, mais precisamente, em seu inciso I, de tal forma
que,  com a  nova  redação,  o  despacho  do  Juiz  ordenando  a  citação  do
devedor passou a ser considerado como o ato interruptivo da prescrição.

Entrementes,  na hipótese dos autos, é de se ressaltar que o
presente  executivo  fiscal  fora  ajuizado  em  abril de  2008,  quando  já
transcorrido prazo superior a 5 (cinco) anos desde a constituição definitiva
do crédito tributário, que, conforme narrado, ocorreu no ano de 2000. 

Consigno que não merece prosperar o argumento do apelante
de  que  o  prazo  prescricional  foi  interrompido  devido  à  citação  válida
ocorrida em demanda  executiva  anteriormente  ajuizada,  uma vez  que  o
recorrente  não  trouxe  aos  autos  nenhum  documento  que  comprove  a
existência de ação anterior, tampouco que houve citação válida.

Outrossim, registro que a citação válida, mesmo em processo
extinto  sem  resolução  do  mérito,  importa  na  interrupção  do  prazo
prescricional, o qual volta a correr com o trânsito em julgado da sentença
terminativa.  Contudo,  conforme  entendimento  pacífico  do  Superior
Tribunal de Justiça, a extinção sem apreciação do mérito, com base nos
incisos II e III do art.  267 do CPC, não  tem o condão de interromper a
prescrição.

Assim, não tendo ocorrido quaisquer das hipóteses de inter-
rupção do prazo prescricional, previstas nos supratranscritos incisos do art.
174 do Código Tributário Nacional, conclui-se, com bastante clareza, que o
exequente não providenciou as diligências necessárias para a realização da
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tempestiva cobrança do crédito tributário, operando-se, por consequência, a
extinção do referido crédito, nos termos art. 156, V, do Código Tributário
Nacional. 

Nesse sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de
Justiça:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRICÃO  DOS
CRÉDITOS  TRIBUTÁRIOS.  TRANSCURSO
DE LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A CINCO
ANOS  ENTRE A DATA DA CONSTITUIÇÃO
DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  E  O
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
CAUSA SUSPENSIVA OU  INTERRUPTIVA DO
CURSO  DO  PRAZO.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,
CAPUT, DO CPC. 
Os créditos tributários prescrevem em cinco anos,
nos termos do art. 174, caput, do CTN, contados
da  data  de  sua  constituição  definitiva.  Nesse
cenário, se entre a data da constituição do crédito
tributário e o ajuizamento da execução fiscal se
passaram mais de cinco anos, sem a ocorrência
de qualquer causa interruptiva ou suspensiva do
prazo  prescricional,  a  prescrição  consumou-se
antes  mesmo  da  instauração  do  processo.  -
Decisão  em  consonância  com  o  entendimento
jurisprudencial consolidado no STJ. Negativa de
seguimento,  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do
CPC.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00060275020158150011,  Relator
DES.  JOSE AURELIO DA CRUZ, j.  em 11-01-
2016) – (grifo nosso).  

E,

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.  ART.  174  DO
CTN. FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL.
INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE
CAUSA  INTERRUPTIVA  DA  PRESCRIÇÃO.
MORA  DO  JUDICIÁRIO  NÃO  OBSERVADA.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO STJ.
MATÉRIA ANALISADA PELO STJ EM SEDE DE
RECURSO REPETITIVO. ART. 557, CAPUT DO
CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO AO APELO E À REMESSA
OFICIAL. 
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Com efeito, o caso dos autos revela o decurso do
prazo previsto no caput art. 174 do CTN, já que
decorridos  mais  de  5  (cinco)  anos  entre  a
constituição definitiva  do  crédito  tributário,  em
1999 e 2000, e o despacho do juiz que ordenou a
citação,  só  ocorrido  no  ano  de  2006,  não
ocorrendo  outras  situações  que  ensejassem  na
suspensão  ou  interrupção  do  lapso,
pronunciando-se,  de  ofício,  a  prescrição,  nos
termos  do art.  219,  §5º  do  CPC. Assim vem se
pronunciando  o  Egrégio  Superior  Tribunal  de
Justiça:  "PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
OCORRIDA  ANTES  DA  CITAÇÃO.
DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE,
INDEPENDENTEMENTE  DA  PRÉVIA  OITIVA
DA FAZENDA PÚBLICA. DISCUSSÃO ACERCA
DO  TERMO  INICIAL  DO  PRAZO
PRESCRICIONAL.  QUESTÃO  ATRELADA  AO
REEXAME DE PROVA. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO  PROVIDO.  1.  O  reexame  de  matéria  de
prova  é  inviável  em  sede  de  Recurso  Especial
(Súmula  nº  7/STJ).  2.  Em  execução  fiscal,  a
prescrição ocorrida antes da propositura da ação
pode ser decretada de ofício, independentemente
da prévia oitiva da Fazenda Pública (Súmula nº
409/STJ; RESP 1.100.156/RJ, 1ª seção, Rel. Min.
Teori  zavascki,  dje  de  18.6.2009.  Recurso
submetido à sistemática prevista no art. 543-C do
CPC, c/c a resolução 8/2008. Presidência/STJ). 3.
Agravo  regimental  não  provido.  (STJ;  AgRg-
AREsp  516.069;  Proc.  2014/0113606-3;  BA,
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell
Marques,  DJE  14/08/2014).”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00030286020158150000,  Relator  DESA MARIA
DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI, j.  em
27-01-2016) – (grifo nosso). 

Assim, ainda que a presente ação executiva tenha sido ajui-
zada após a vigência da Lei Complementar 118/2005, que alterou o inciso I
do art. 174 do CTN, o despacho ordenatório da citação não teve o condão
de interromper o curso do prazo prescricional, porquanto este já havia se
implementado em relação ao exercício cobrado.

Ademais, merece registro que a aplicação da prescrição, de
ofício, pelo eminente Magistrado singular, mostra-se irrepreensível, pois
encontra amparo no disposto no art. 219, § 5º, do Código de Processo Ci-
vil. 
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Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,
para manter a sentença vergasta incólume em todos os seus termos.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  João Pessoa,  22 de março de
2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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